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               ESTADO DA BAHIA
               PREFEITURA MUNICIPAL DE CIPÓ
                    GABINETE DO PREFEITO
                           ENDEREÇO: PÇ JURACY MAGALHÃES S/N | TEL: (75) 3435-1023 | CEP: 48450-000 | CIPÓ-BA
                           CNPJ: 13.808.936/0001-95                                            E-mail: gabinete.cipo@gmail.com

DECRETO Nº 427/2021

“Nomeia ocupante de Cargo

de  Confiança/  cargo  em

comissão  e  dá  outras

providências”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CIPÓ, Estado  da  Bahia,  usando  das

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor; 

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear MARIA MADALENA DOS SANTOS no cargo de Chefe

do Departamento de Pessoal deste Município.

Art.  2º  - Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação, com efeitos retroativos a 01 de Novembro de 2021.

Ficam revogadas todas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - Bahia, 08 de Novembro

de 2021.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JOSE MARQUES DOS REIS

PREFEITO
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               ESTADO DA BAHIA
               PREFEITURA MUNICIPAL DE CIPÓ
                GABINETE DO PREFEITO
                           ENDEREÇO: PÇ JURACY MAGALHÃES S/N | TEL: (75) 3435-1023 | CEP: 48450-000 | CIPÓ-BA
                           CNPJ: 13.808.936/0001-95                                          E-mail: gabinete.cipo@gmail.com

DECRETO Nº 428/2021

“Nomeia ocupante de Cargo

de  Confiança/  cargo  em

comissão  e  dá  outras

providências”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CIPÓ, Estado  da  Bahia,  usando  das

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor; 

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear  MARIA TAMIRES DO CÉU RODRIGUES ANDRADE  no

cargo de Diretor Geral Hospitalar deste Município.

Art.  2º  - Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação, com efeitos retroativos a 01 de Novembro de 2021.

Ficam revogadas todas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - Bahia, 08 de Novembro

de 2021.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JOSE MARQUES DOS REIS

PREFEITO
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               ESTADO DA BAHIA
               PREFEITURA MUNICIPAL DE CIPÓ
                GABINETE DO PREFEITO
                           ENDEREÇO: PÇ JURACY MAGALHÃES S/N | TEL: (75) 3435-1023 | CEP: 48450-000 | CIPÓ-BA
                           CNPJ: 13.808.936/0001-95                                             E-mail: gabinete.cipo@gmail.com

DECRETO Nº 429/2021

“Nomeia ocupante de Cargo

de  Confiança/  cargo  em

comissão  e  dá  outras

providências”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CIPÓ, Estado  da  Bahia,  usando  das

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor; 

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear  MARIA ROSIMARY MACEDO  no cargo de Chefe do

Setor de Execução Financeira e Administração Tributária deste

Município.

Art.  2º  - Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação, com efeitos retroativos a 01 de Novembro de 2021.

Ficam revogadas todas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - Bahia, 08 de Novembro

de 2021.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JOSE MARQUES DOS REIS

PREFEITO
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               ESTADO DA BAHIA
               PREFEITURA MUNICIPAL DE CIPÓ
                GABINETE DO PREFEITO
                           ENDEREÇO: PÇ JURACY MAGALHÃES S/N | TEL: (75) 3435-1023 | CEP: 48450-000 | CIPÓ-BA
                           CNPJ: 13.808.936/0001-95                                           E-mail: gabinete.cipo@gmail.com

DECRETO Nº 430/2021

“Nomeia ocupante de Cargo

de  Confiança/cargo  em

comissão  e  dá  outras

providências”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CIPÓ, Estado  da  Bahia,  usando  das

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor; 

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear  ANTÔNIO CARLOS COSTA MALAQUIAS  no cargo de

Chefe do Setor de Tributos deste Município.

Art.  2º  - Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação, com efeitos retroativos a 01 de Novembro de 2021.

Ficam revogadas todas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - Bahia, 08 de Novembro

de 2021.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JOSE MARQUES DOS REIS

PREFEITO
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               ESTADO DA BAHIA
               PREFEITURA MUNICIPAL DE CIPÓ
                GABINETE DO PREFEITO
                           ENDEREÇO: PÇ JURACY MAGALHÃES S/N | TEL: (75) 3435-1023 | CEP: 48450-000 | CIPÓ-BA
                           CNPJ: 13.808.936/0001-95                                            E-mail: gabinete.cipo@gmail.com

DECRETO Nº 431/2021

“Nomeia ocupante de Cargo

de  Confiança/cargo  em

comissão  e  dá  outras

providências”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CIPÓ, Estado  da  Bahia,  usando  das

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor; 

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear  JABIS REIS DE SANTANA  no cargo de Chefe do

Setor de Finanças deste Município.

Art.  2º  - Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação, com efeitos retroativos a 01 de Novembro de 2021.

Ficam revogadas todas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - Bahia, 08 de Novembro

de 2021.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JOSE MARQUES DOS REIS

PREFEITO
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               ESTADO DA BAHIA
               PREFEITURA MUNICIPAL DE CIPÓ
                GABINETE DO PREFEITO
                           ENDEREÇO: PÇ JURACY MAGALHÃES S/N | TEL: (75) 3435-1023 | CEP: 48450-000 | CIPÓ-BA
                           CNPJ: 13.808.936/0001-95                                          E-mail: gabinete.cipo@gmail.com

DECRETO Nº 432/2021

“Nomeia ocupante de Cargo

de  Confiança/cargo  em

comissão  e  dá  outras

providências”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CIPÓ, Estado  da  Bahia,  usando  das

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor; 

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear AGÉRICO MENEZES SALDANHA no cargo de Chefe da

Controladoria deste Município.

Art.  2º  - Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação, com efeitos retroativos a 01 de Novembro de 2021.

Ficam revogadas todas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - Bahia, 08 de Novembro

de 2021.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JOSE MARQUES DOS REIS

PREFEITO
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               ESTADO DA BAHIA
               PREFEITURA MUNICIPAL DE CIPÓ
                GABINETE DO PREFEITO 
                           ENDEREÇO: PÇ JURACY MAGALHÃES S/N | TEL: (75) 3435-1023 | CEP: 48450-000 | CIPÓ-BA
                           CNPJ: 13.808.936/0001-95                                            E-mail: gabinete.cipo@gmail.com

DECRETO Nº 433/2021

“Nomeia ocupante de Cargo

de  Confiança/  cargo  em

comissão  e  dá  outras

providências”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CIPÓ, Estado  da  Bahia,  usando  das

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor; 

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear  EVERSON COSTA SOUZA  no cargo de Chefe do

Setor de Licitações deste Município.

Art.  2º  - Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação, com efeitos retroativos a 01 de Novembro de 2021.

Ficam revogadas todas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - Bahia, 08 de Novembro

de 2021.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JOSE MARQUES DOS REIS

PREFEITO
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               ESTADO DA BAHIA
               PREFEITURA MUNICIPAL DE CIPÓ
                GABINETE DO PREFEITO
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DECRETO Nº 434/2021

“Nomeia ocupante de Cargo

de  Confiança/  cargo  em

comissão  e  dá  outras

providências”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CIPÓ, Estado  da  Bahia,  usando  das

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor; 

RESOLVE:

Art.  1º -  Nomear  DINALVA  SANTIAGO  DOS  SANTOS  no  cargo  de

Assessor (a) do Programa Bolsa Família da Secretaria Municipal

de Desenvolvimento Social e Combate à Fome deste Município.

Art.  2º  - Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação, com efeitos retroativos a 01 de Novembro de 2021.

Ficam revogadas todas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - Bahia, 08 de novembro

de 2021.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JOSE MARQUES DOS REIS

PREFEITO
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               PREFEITURA MUNICIPAL DE CIPÓ
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DECRETO Nº 435/2021

“Nomeia ocupante de Cargo

de  Confiança/  cargo  em

comissão  e  dá  outras

providências”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CIPÓ, Estado  da  Bahia,  usando  das

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor; 

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear PATRÍCIA GONÇALVES DE MATOS REIS no cargo de

Diretor (a) do Programa Bolsa Família da Secretaria Municipal

de Desenvolvimento Social e Combate à Fome deste Município.

Art.  2º  - Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação, com efeitos retroativos a 01 de Novembro de 2021.

Ficam revogadas todas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - Bahia, 08 de Novembro

de 2021.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JOSE MARQUES DOS REIS

PREFEITO
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               ESTADO DA BAHIA
               PREFEITURA MUNICIPAL DE CIPÓ
                GABINETE DO PREFEITO
                           ENDEREÇO: PÇ JURACY MAGALHÃES S/N | TEL: (75) 3435-1023 | CEP: 48450-000 | CIPÓ-BA
                           CNPJ: 13.808.936/0001-95                                           E-mail: gabinete.cipo@gmail.com

DECRETO Nº 436/2021

“Nomeia ocupante de Cargo

de  Confiança/cargo  em

comissão  e  dá  outras

providências”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CIPÓ, Estado  da  Bahia,  usando  das

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor; 

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear  DORGIVAL DANTAS DA SILVA FILHO  no cargo de

Chefe da Procuradoria deste Município.

Art.  2º  - Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação, com efeitos retroativos a 01 de Novembro de 2021.

Ficam revogadas todas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - Bahia, 08 de Novembro

de 2021.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JOSE MARQUES DOS REIS

PREFEITO
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               ESTADO DA BAHIA
               PREFEITURA MUNICIPAL DE CIPÓ
                GABINETE DO PREFEITO
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                           CNPJ: 13.808.936/0001-95                                           E-mail: gabinete.cipo@gmail.com

DECRETO Nº 437/2021

“Nomeia ocupante de Cargo

de  Confiança/cargo  em

comissão  e  dá  outras

providências”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CIPÓ, Estado  da  Bahia,  usando  das

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor; 

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear  GABRIELA AIRAM SILVA DA SILVA  no cargo de

Assessora  Contábil  do  Departamento  de  Contabilidade  e

Administração  Financeira  da  Secretaria  Municipal  da  Fazenda

deste Município.

Art.  2º  - Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação, com efeitos retroativos a 01 de Novembro de 2021.

Ficam revogadas todas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - Bahia, 08 de Novembro

de 2021.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JOSE MARQUES DOS REIS

PREFEITO
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               ESTADO DA BAHIA
               PREFEITURA MUNICIPAL DE CIPÓ
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                           CNPJ: 13.808.936/0001-95                                           E-mail: gabinete.cipo@gmail.com

DECRETO Nº 438/2021

“Nomeia ocupante de Cargo

de  Confiança/cargo  em

comissão  e  dá  outras

providências”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CIPÓ, Estado  da  Bahia,  usando  das

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor; 

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear  CAMILA JESUS DOS SANTOS ASSIS  no cargo de

Assessora  Contábil  do  Departamento  de  Contabilidade  e

Administração  Financeira  da  Secretaria  Municipal  da  Fazenda

deste Município.

Art.  2º  - Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação, com efeitos retroativos a 01 de Novembro de 2021.

Ficam revogadas todas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - Bahia, 08 de Novembro

de 2021.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JOSE MARQUES DOS REIS

PREFEITO
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               ESTADO DA BAHIA
               PREFEITURA MUNICIPAL DE CIPÓ
                GABINETE DO PREFEITO
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DECRETO Nº 439/2021

“Nomeia  ocupante  de  Cargo

de  Confiança/cargo  em

comissão  e  dá  outras

providências”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CIPÓ, Estado  da  Bahia,  usando  das

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor; 

RESOLVE:

Art.  1º -  Nomear  ISABELLA  SANTANA  COSTA  CRUZ no  cargo  de

Analista-Chefe  Ambiental  da  Secretaria  Municipal  de

Agricultura,  Aquicultura,  Meio  Ambiente  e  Desenvolvimento

Sustentável deste Município.

Art.  2º  - Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação, com efeitos retroativos a 01 de Novembro de 2021.

Ficam revogadas todas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - Bahia, 08 de Novembro

de 2021.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JOSE MARQUES DOS REIS

PREFEITO
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               ESTADO DA BAHIA
               PREFEITURA MUNICIPAL DE CIPÓ
                GABINETE DO PREFEITO
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DECRETO Nº 440/2021

“Nomeia  ocupante  de  Cargo

de  Confiança/cargo  em

comissão  e  dá  outras

providências”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CIPÓ, Estado  da  Bahia,  usando  das

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor; 

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear  ROSANE  FREITAS  DA  ANUNCIAÇÃO no cargo de

Diretor  (a)  administrativo  (a)  da  Secretaria  Municipal  de

Desenvolvimento Social e Combate à Fome deste Município.

Art.  2º  - Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação, com efeitos retroativos a 01 de Novembro de 2021.

Ficam revogadas todas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - Bahia, 08 de Novembro

de 2021.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JOSE MARQUES DOS REIS

PREFEITO
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               ESTADO DA BAHIA
               PREFEITURA MUNICIPAL DE CIPÓ   
GA           GABINETE DO PREFEITO
                           ENDEREÇO: PÇ JURACY MAGALHÃES S/N | TEL: (75) 3435-1023 | CEP: 48450-000 | CIPÓ-BA
                           CNPJ: 13.808.936/0001-95                                         E-MAIL: gabinete.cipo@gmail.com

DECRETO Nº 441/2021

“Nomeia ocupante de Cargo

de  Confiança/cargo  em

comissão  e  dá  outras

providências”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CIPÓ, Estado  da  Bahia,  usando  das

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor; 

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear  WANDERLEI  DOS  SANTOS  SANTANA  no cargo de

Chefe do Setor de Execução Orçamentaria e Registro Contábeis

do Departamento de Contabilidade e Administração Financeira da

Secretaria Municipal da Fazenda deste Município.

Art.  2º  - Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação, com efeitos retroativos a 01 de Novembro de 2021.

Ficam revogadas todas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - Bahia, 08 de Novembro

de 2021.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JOSE MARQUES DOS REIS

PREFEITO
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               PREFEITURA MUNICIPAL DE CIPÓ
                GABINETE DO PREFEITO
                           ENDEREÇO: PÇ JURACY MAGALHÃES S/N | TEL: (75) 3435-1023 | CEP: 48450-000 | CIPÓ-BA
                           CNPJ: 13.808.936/0001-95                                           E-mail: gabinete.cipo@gmail.com

DECRETO Nº 442/2021

“Nomeia ocupante de Cargo

de  Confiança/  cargo  em

comissão  e  dá  outras

providências”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CIPÓ, Estado  da  Bahia,  usando  das

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor; 

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear CARLOS ALBERTO DA SILVA no cargo de Assessor

Técnico da Secretaria Municipal da Casa Civil deste Município.

Art.  2º  - Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação, com efeitos retroativos a 01 de Novembro de 2021.

Ficam revogadas todas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - Bahia, 08 de Novembro

de 2021.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JOSE MARQUES DOS REIS

PREFEITO
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DECRETO Nº 443/2021

“Institui Comissão de Pregão e

dá outras Providências”.

O PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  CIPÓ,  Estado  da  Bahia,  usando  das

atribuições legais que lhe confere a Constituição Federal, a Lei

Orgânica do Município e a Legislação em vigor,

RESOLVE:

Art. 1° Designar o servidor  Everson Costa Souza como “PREGOEIRO”,

sem ônus ao município, responsável pela execução e gerenciamento dos

procedimentos  administrativos  para  realização  de  licitações  na

modalidade “Pregão” e sua equipe de apoio:

a) Carlos Alberto da Silva

b) Jucileide Macedo dos Reis

Art. 2º Compete ao Pregoeiro, em especial, às atribuições definidas

no Art. 11 do Decreto Federal n° 5.450 de 31 de Maio de 2005 e Art.

9º do Decreto Federal 3.555 de 08 de Agosto de 2000. 

Art. 3° Os servidores designados nos termos deste decreto deverão

desempenhar suas atribuições concomitantemente com seus respectivos

cargos. 

Art. 4° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com

efeitos retroativos a 01 de Novembro de 2021. Ficam revogadas todas

as disposições em contrário e em especial o decreto nº 062/2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - Bahia, 08 de Novembro de

2021.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JOSÉ MARQUES DOS REIS

PREFEITO
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DECRETO Nº 444/2021

“Institui Comissão Permanente de

Licitação  e  fixa  outras

providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CIPÓ, Estado da Bahia, usando das atribuições

legais  que  lhe  confere  a  legislação  em  vigor,  e  atendendo  aos

comandos da Lei 8.666/93 e posteriores alterações; 

RESOLVE:

Art. 1º - Fica nomeada a Comissão Permanente de Licitação composta

dos seguintes membros:

a) EVERSON COSTA SOUZA - Presidente

b) CARLOS ALBERTO DA SILVA – Secretário

c) JABIS REIS DE SANTANA - Membro

d) JUCILEIDE MACEDO DOS REIS - Suplente

e) JACIANE SILVA DE ARAÚJO MACEDO – Suplente

Art.  2º -  A  Comissão  Permanente  ora  nomeada  terá  poderes  para

realizar cotações, contratos, elaborar editais e licitações, sempre

observando os dispositivos legais e o interesse público.

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,

com  efeitos  retroativos  a  01  de  Novembro  de  2021.  Ficam

revogadas  todas  as disposições em contrário e em especial o

decreto nº 067/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - Bahia, 08 de Novembro de

2021.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JOSÉ MARQUES DOS REIS

PREFEITO
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DECRETO Nº 445/2021

“Tornar sem efeito a exoneração

da servidora Tamires Lis Santos

Souza, Conselheira Tutelar e dá

outras providencias”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CIPÓ, Estado  da  Bahia,  usando  das

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor;

 

RESOLVE:

Art. 1º - Tornar sem efeito a exoneração da Servidora, TAMIRES

LIS  SANTOS  SOUZA matrícula:  37662,  ocupante  do  Cargo  de

Conselheira Tutelar, publicado no Diário Oficial no dia 08 de

novembro de 2021 no Decreto nº 426/2021. 

Art.  2º -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - Bahia, 09 de novembro

de 2021.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JOSE MARQUES DOS REIS

PREFEITO
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DECRETO Nº 446/2021

“Nomeia  ocupante  de  Cargo

de  Confiança/cargo  em

comissão  e  dá  outras

providências”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CIPÓ, Estado  da  Bahia,  usando  das

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor; 

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear  TEREZINHA  BATISTA  DE  SANTANA no cargo de

Diretora do Cras da Secretaria Municipal de Desenvolvimento

Social e Combate à Fome deste Município.

Art.  2º  - Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação, com efeitos retroativos a 01 de Novembro de 2021.

Ficam revogadas todas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - Bahia, 09 de novembro

de 2021.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JOSE MARQUES DOS REIS

PREFEITO
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DECRETO Nº 447/2021

“Nomeia ocupante de Cargo

de  Confiança/cargo  em

comissão  e  dá  outras

providências”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CIPÓ, Estado  da  Bahia,  usando  das

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor; 

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear  GLAYDSTON DANTAS MACHADO DE FIGUEIREDO  no

cargo  de  Chefe  da  Divisão  de  Convênios  e  Projetos  da

Secretaria Municipal de Educação deste Município.

Art.  2º  - Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação, com efeitos retroativos a 01 de Novembro de 2021.

Ficam revogadas todas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - Bahia, 09 de novembro

de 2021.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JOSE MARQUES DOS REIS

PREFEITO
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DECRETO Nº 448/2021

“Nomeia ocupante de Cargo

de  Confiança/cargo  em

comissão  e  dá  outras

providências”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CIPÓ, Estado  da  Bahia,  usando  das

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor; 

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear DEYSE ANDRADE DE CARVALHO no cargo de Diretor

(a)  administrativo  (a)  da  Secretaria  Municipal  de  Educação

deste Município.

Art.  2º  - Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação, com efeitos retroativos a 01 de Novembro de 2021.

Ficam revogadas todas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - Bahia, 09 de novembro

de 2021.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JOSE MARQUES DOS REIS

PREFEITO
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DECRETO Nº 449/2021

“Nomeia ocupante de Cargo

de  Confiança/cargo  em

comissão  e  dá  outras

providências”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CIPÓ, Estado  da  Bahia,  usando  das

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor; 

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear  LAECIO DE SOUZA BRITO  no cargo de Assessor

Técnico da Secretaria Municipal de Educação deste Município.

Art.  2º  - Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação, com efeitos retroativos a 01 de Novembro de 2021.

Ficam revogadas todas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - Bahia, 09 de novembro

de 2021.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JOSE MARQUES DOS REIS

PREFEITO
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DECRETO Nº 450/2021

“Nomeia ocupante de Cargo

de  Confiança/cargo  em

comissão  e  dá  outras

providências”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CIPÓ, Estado  da  Bahia,  usando  das

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor; 

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear  SIDINETE  DANTAS  FONSECA  REIS  no cargo de

Diretor  (a)  administrativo  (a)  da  Secretaria  Municipal  de

Educação deste Município.

Art.  2º  - Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação, com efeitos retroativos a 01 de Novembro de 2021.

Ficam revogadas todas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - Bahia, 09 de novembro

de 2021.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JOSE MARQUES DOS REIS

PREFEITO
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DECRETO Nº 451/2021

“Nomeia ocupante de Cargo

de  Confiança/cargo  em

comissão  e  dá  outras

providências”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CIPÓ, Estado  da  Bahia,  usando  das

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor; 

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear  ELLEN LIMA DE SANTANA  no cargo de Assessor

(a)  técnico  (a)  da  Secretaria  Municipal  de  Educação  deste

Município.

Art.  2º  - Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação, com efeitos retroativos a 01 de Novembro de 2021.

Ficam revogadas todas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - Bahia, 09 de novembro

de 2021.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JOSE MARQUES DOS REIS

PREFEITO
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DECRETO Nº 452/2021

“Nomeia ocupante de Cargo

de  Confiança/cargo  em

comissão  e  dá  outras

providências”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CIPÓ, Estado  da  Bahia,  usando  das

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor; 

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear a Sra. MAIANNE MACÊDO SILVA no cargo de Chefe

do Setor de Fiscalização de Obras e Posturas da Secretaria

Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo deste Município.

Art.  2º  - Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação, com efeitos retroativos a 01 de Novembro de 2021.

Ficam revogadas todas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - Bahia, 09 de novembro

de 2021.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JOSE MARQUES DOS REIS

PREFEITO
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DECRETO Nº 453/2021

“Nomeia  ocupante  de  Cargo

de  Confiança/Cargo  em

Comissão  e  dá  outras

providências”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CIPÓ, Estado  da  Bahia,  usando  das

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor; 

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear a Sra. MARIA STERPHANNY SANTOS ALVES no cargo

de  Diretor  (a)  de  Habitação  e  Urbanismo  da  Secretaria

Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo deste Município.

Art.  2º  - Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação, com efeitos retroativos a 01 de Novembro de 2021.

Ficam revogadas todas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - Bahia, 09 de novembro

de 2021.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JOSE MARQUES DOS REIS

PREFEITO
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EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 086/2021 

 

O MUNICÍPIO DE CIPÓ, ESTADO DE BAHIA, representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. José 
Marques dos Reis, torna pública a celebração do 4º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 
086/2021, celebrado com a empresa DIELUB COMERCIAL DE COMBUSTÍVEIS LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 22.822.986/0001-18, para fins de acréscimo do valor de 
R$ 54.900,00 (cinquenta e quatro mil e novecentos reais) ao valor inicial do contrato atualizado, gerando 
um acréscimo percentual de aproximadamente 14,46% (quatorze inteiros e quarenta e seis centésimos 
por cento), com fulcro no Art. 65, §1º, da Lei 8.666/93. Cipó/BA, 18 de outubro de 2021. 
 
 
 

 

 

 

EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 086/2021 

 

O MUNICÍPIO DE CIPÓ, ESTADO DE BAHIA, representado pelo Prefeito Municipal, torna pública a 
celebração do 5º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 086/2021, celebrado com a empresa 
DIELUB COMERCIAL DE COMBUSTÍVEIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº. 22.822.986/0001-18, para fins de Reequilíbrio Econômico-Financeiro do contrato, com fulcro no 
art. 58, §2º c/c art. 65, II, “d”, da Lei 8.666/93, ocasionando um reequilíbrio de 11,294% (onze inteiros e 
duzentos e noventa e quatro milésimos por cento) do valor unitário do item 2, com eficácia a partir de 15 
de outubro de 2021. Cipó/BA, 20 de outubro 2021. José Marques dos Reis - Prefeito Municipal. 

 
 
 
 
 

 

EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 113/2021 

 

O MUNICÍPIO DE CIPÓ, ESTADO DE BAHIA, representado pelo Prefeito Municipal, torna pública a 
celebração do 5º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 113/2021, celebrado com a empresa 
POSTO DE COMBUSTIVEL SÃO LUCAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº. 07.430.855/0001-00, situada Avenida Ruy Barbosa s/n°, Centro, Cipó/Ba, para fins de 
Reequilíbrio Econômico-Financeiro do contrato, com fulcro no art. 58, §2º c/c art. 65, II, “d”, da Lei 
8.666/93, ocasionando um acréscimo de 2,14% (dois inteiros e quatorze centésimos por cento) do valor 
unitário do item 1, com eficácia a partir do dia 15 de outubro de 2021. Cipó/BA, 21 de outubro 2021. José 
Marques dos Reis - Prefeito Municipal. 
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EXTRATO – TERMO ADITIVO 

 
 

O Município de Cipó - BA torna público que firmou o Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 032/2021, 

conforme especificações abaixo: 

Dispensa: 024/2021 

Objeto: AQUISIÇÃO DE VASILHAMES E FORNECIMENTO DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO 
(GLP), EM BOTIJÕES DE 13KG, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE CIPÓ. 
 
Contratada: RODRIGÁS COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 01.303.976/0001-04. 
 
Objeto do Termo Aditivo: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do 
contrato nº 032/2021, pelo período de 60 (sessenta) dias, iniciando em 08 de outubro de 2021 e 
encerrando em 06 de dezembro de 2021. 
 

Fundamento Legal: Art. 57, inciso II, da Lei 8.666/93. 

 
Cipó - BA, 08 de outubro de 2021. 

 
José Marques dos Reis 

Prefeito Municipal 
 

 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 217/2021 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CIPÓ. CONTRATADO: PRONAI COMÉRCIO DE LIVROS LTDA - ME, 
INSCRITA NO CNPJ/MF SOB O Nº 10.748.147/0001-18. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO DE 03 (TRÊS) KITS PSICOMOTORES INTERATIVOS E 01 (UM) CONJUNTO 
DE FANTOCHES MEIO AMBIENTE, DESTINADOS A SEREM UTILIZADOS NO CMAPP – CENTRO 
MULTIDISCIPLINAR DE APOIO PSICOPEDAGÓGICO, PSICOSSOCIAL E AEE, JUNTO À 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO. VIGÊNCIA: 27/10/2021 À 31/12/2021. VALOR TOTAL: 
R$ 15.900,00 (QUINZE MIL E NOVECENTOS REAIS). FUNDAMENTO LEGAL: ART. 24, INC.II, DA LEI 
FEDERAL Nº 8.666/93. PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 105/2021. 
 
 
 
 
 
 

ERRATA EXTRATO DO CONTRATO Nº 214/2021 

CONTRATADO: MARIA LUZINEIDE FERREIRA DOS SANTOS CPF: 026.003.775-30.  

ONDE SE LÊ: AQUISIÇÃO DE CESTAS PARA COMEMORAÇÃO DO DIA DOS PROFESSORES DA 
REDE DE ENSINO MUNICIPAL. 

LEIA-SE: CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA PARA CONFECÇÃO DE CESTAS, SENDO O 
MATERIAL UTILIZADO POR CONTA DA CONTRATADA, PARA SER DESTINADOS A 
COMEMORAÇÃO DO DIA DO PROFESSOR DA REDE DE ENSINO MUNICIPAL, DESTE MUNICIPIO. 
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